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ATA DE REUNIÃO COMISSÃO ELEITORAL – ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DAS 
ENTIDADES INSCRITAS 

 
As nove horas e trinta minutos do dia trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 
dois, reuniram-se de forma híbrida (remota e presencial), os membros do Comissão Eleitoral, 
constituída pela Portaria nº 01/2022 – SDU – GS, para organizar e acompanhar o processo de 
eleição das entidades representantes da sociedade civil, no Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano – CMDU: Wesley Conrado dos Santos Silva – Sociedade Civil, 
Demóstenes Lopes Cordeiro – Sociedade Civil, Joselma Correa Bortoletti – Poder Público e 
Katia Ayumi Tani – Poder Público – Presidente da Comissão. ************************************ 
Participou também da reunião a Sra. Francini Domingues – Chefe Seção Técnica de Legislação 
Urbanística – SDU01.06.01, que secretariou os trabalhos. ****************************************** 
As inscrições para as eleições do CMDU aconteceram de 11 de fevereiro a 25 de março de 2022. 
Os documentos das entidades interessadas, encaminhados para o e-mail 
gestãourbana.guarulhos@gmail.com foram compartilhados com os membros em 28 de março 
para análise.********************************************************************************************** 
Inscreveram-se para o processo eleitoral as seguintes entidades:********************************** 
 
I - movimentos populares – não houve inscrições;  
 
II - trabalhadores por suas entidades sindicais: 

a) Sindicato dos Arquitetos no Estado de São Paulo - SASP;  
 

III - setor empresarial: 
a) Associação dos Empresários de Cumbica – ASEC;  
b) Associação Comercial e Empresarial de Guarulhos – ACE; 
c) Centro das Indústrias do Estado de São Paulo – CIESP; 

 
IV - entidades profissionais: 

a)  Associação Paulista de Gestores Ambientais - APGAM; 
b)  Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Guarulhos – ASSEAG; 
c) Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU; 
d) Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/SP; 

 
V - entidades acadêmicas e de pesquisa: 

a) Universidade de Guarulhos – UNG; 
b) Edvac Serviços Educacionais – ENIAC; 

 
VI - organizações não governamentais – ONGs – não houve inscrições. 
 
Os documentos foram analisados pelos membros, considerando-se validadas as 
seguintes candidaturas:  
 
I - trabalhadores por suas entidades sindicais: 
- Sindicato dos Arquitetos no Estado de São Paulo – SASP - VALIDADA  

 
II - setor empresarial: 
- Associação dos Empresários de Cumbica – ASEC - VALIDADA  
- Associação Comercial e Empresarial de Guarulhos – ACE- VALIDADA 
- Centro das Indústrias do Estado de São Paulo – CIESP - VALIDADA 
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III - entidades profissionais: 
- Associação Paulista de Gestores Ambientais – APGAM - VALIDADA 
- Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Guarulhos – ASSEAG - VALIDADA 
- Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU - VALIDADA 
- 57ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/SP - VALIDADA 

 
IV - entidades acadêmicas e de pesquisa: 
- Universidade de Guarulhos – UNG - VALIDADA 
- Edvac Serviços Educacionais – ENIAC - VALIDADA 
 
Não havendo outros assuntos, a Sra. Katia Ayumi Tani, agradeceu participação dos membros, 
informando que será dada sequência no processo, conforme edital, às 09h45, deu por encerrada 
a reunião; e eu, Francini Domingues__________ Chefe da Seção Técnica de Legislação 
Urbanística – SDU01.06.01, digitei a presente ata.************************************** 
 
Registro do Chat 
 

Conrado Silva 
09:32 

Bom diaaa! 

Estou na empresa, não consigo falar por áudio, tudo bem!? 

Gestão Urbana Guarulhos 
09:33 

Bom dia! 

Conrado Silva 
09:33 

Consegui sim! 

Conrado Silva 
09:35 

Consigo ver! 

Conrado Silva 
09:45 

Documentos ok! 

joselma bortoletti 
09:45 

Validado 

Gestão Urbana Guarulhos 
09:45 

Documentação das entidades ok! 

Parabéns a todos!!! 

Conrado Silva 
09:46 

Simples assim! 

Demostenes Cordeiro 
09:46 
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A documentação das entidades estão em ordem, para continuidade do processo eleitoral. 

Demostenes/ASEC 

Gestão Urbana Guarulhos 
09:47 

Muito obrigada a todos!! 

Conrado Silva 
09:47 

Bom dia a todos!! 

 


